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Este texto aborda como as inovações tecnológicas estão transformando a transmissão de 

patrimônios após o falecimento, com um foco especial na tokenização de heranças. Descubra 

como ativos digitais como criptoativos e tokens estão redefinindo os paradigmas do Direito 

Sucessório e trazendo novos desafios para a legislação e práticas tradicionais. 
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O Direito Sucessório, ramo do Direito Civil responsável por reger a transmissão de patrimônio de 

uma pessoa falecida a seus herdeiros ou legatários, encontra-se em um momento de transição 

significativa impulsionada pela era digital. Essa mudança não é meramente superficial ou de 

forma, mas substancial, afetando as bases sobre as quais a disciplina foi construída e desenvolvida 

ao longo dos séculos. 

 

Tradicionalmente, o Direito Sucessório opera em um domínio caracterizado pela tangibilidade dos 

ativos – propriedades imobiliárias, posses físicas e recursos monetários guardados em instituições 

financeiras. Entretanto, a revolução digital introduziu uma nova categoria de ativos: os digitais. 

Estes variam desde criptoativos, como o Bitcoin, até direitos autorais de obras digitais e, mais 

recentemente, tokens representativos de ativos reais ou direitos sobre estes. Essa expansão do 

conceito de ativo desafia diretamente as premissas tradicionais do direito patrimonial e, por 

extensão, do Direito Sucessório. 

 

A digitalização da sociedade também impacta diretamente a forma como os indivíduos planejam 

a transmissão de seu patrimônio. Testamentos digitais, gestão online de legados e, agora, a 

tokenização de heranças são exemplos de como a tecnologia está remodelando as expectativas e 

possibilidades dentro desse campo. A tokenização, em particular, representa um avanço notável, 

ao possibilitar a divisão de direitos sobre um ativo em unidades digitais negociáveis, oferecendo 

uma nova forma de liquidez a ativos anteriormente considerados imobilizados durante o processo 

de sucessão. 

 

Não obstante, o avanço tecnológico trouxe à tona a necessidade de uma reflexão sobre a adequação 

das normas jurídicas vigentes. A legislação e a doutrina tradicionais foram concebidas em um 

contexto muito diferente, focado na gestão e transferência de ativos tangíveis. A inserção de ativos 

digitais na esfera sucessória implica uma série de desafios jurídicos, desde a identificação e 

valoração desses ativos até as questões de segurança digital e privacidade. 

 

A era digital também propõe um novo cenário para as disputas judiciais envolvendo heranças. A 

capacidade de tokenizar partes de uma herança e antecipar seu valor financeiro antes mesmo da 

conclusão do processo sucessório introduz uma dinâmica até então inexistente, com implicações 

profundas para a liquidez dos ativos, a gestão de expectativas dos herdeiros e a própria função 

social da herança. 

 

Breve Descrição do Caso em Estudo 

No cenário atual do mercado financeiro brasileiro, destaca-se uma operação pioneira de 

tokenização de uma das maiores heranças em disputa no país, cujo valor reivindicado pelo 



beneficiário aproxima-se dos R$ 2 bilhões. A gestora Jequitibá, reconhecida por sua especialização 

em precatórios e ativos judiciais, propõe-se a antecipar uma fração desse montante mediante a 

tokenização de ativos de crédito, com a emissão dos ativos digitais a cargo da empresa Tokeniza. 

 

O objetivo do herdeiro, ao buscar a antecipação de aproximadamente R$ 100 milhões — 

correspondente a 5% a 6% do total da herança —, reside na aspiração de mitigar as incertezas 

relacionadas ao prolongado processo judicial, que além de demorado, toca em aspectos delicados 

para o núcleo familiar. Neste contexto, sobressai-se também a reivindicação pelo reconhecimento 

de paternidade, um elemento adicional no complexo quadro sucessório. A identidade do herdeiro 

e dos demais envolvidos permanece resguardada, em virtude da confidencialidade que a situação 

impõe. 

 

Na vanguarda deste avanço, a Jequitibá antecipa inicialmente a tokenização de R$ 15 milhões, 

adotando um horizonte de 18 meses para este procedimento, em alinhamento com as diretrizes 

estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) referentes à renda fixa digital em 

plataformas de crowdfunding. Esta iniciativa marca o início da utilização de tokens como forma 

de adiantamento de herança no Brasil, estabelecendo um precedente relevante para o mercado. 

 

Fulvio Rebouças, sócio da gestora, destaca que a Jequitibá está empenhada em desenvolver uma 

engenharia financeira sofisticada, que esteja em consonância com a regulamentação da CVM, para 

viabilizar o adiantamento dos recursos remanescentes. A gestora já sondou a participação de um 

banco de investimento, que se retraiu devido a potenciais conflitos de interesse com negociações 

correntes relacionadas à família. Ademais, enfrentou propostas de desconto por parte de outros 

fundos, consideradas excessivas pela gestora. 

 

Consolidando-se como uma das principais fornecedoras de ativos judiciais para bancos, family 

offices e gestores de patrimônio no país, a Jequitibá reportou no último ano um avanço 

significativo, com a realização de adiantamentos da ordem de R$ 130 milhões em ativos. Para o 

ano corrente, a gestora projeta um crescimento de 27%, o que implicaria em desembolsos 

totalizando R$ 165 milhões. Fundada em 2021, a Jequitibá especializou-se na seleção e 

precificação de precatórios e ativos judiciais, consolidando sua posição de liderança neste nicho 

de mercado. 

 

Juridicamente, o caso destaca-se pela aplicação de tecnologias blockchain na solução de questões 

tradicionalmente resolvidas no âmbito do direito das sucessões, introduzindo um debate acerca da 

validade, segurança jurídica e eficácia dos tokens como representativos de ativos reais. A operação 

sublinha a complexidade e a novidade da tokenização de ativos hereditários, especialmente em um 

contexto de litígio e reivindicações sensíveis como a paternidade. 

 

Do ponto de vista legal, o caso traz à tona discussões sobre a adequação da legislação vigente para 

regular novas formas de ativos digitais e a necessidade de um marco regulatório que contemple a 

proteção dos direitos dos herdeiros e credores, garantindo transparência e equidade no processo 

sucessório. A iniciativa de antecipar parte da herança por meio da tokenização, embora inovadora, 

requer um exame cuidadoso das implicações legais, incluindo aspectos relacionados à avaliação 

de ativos, direitos sucessórios e a própria legalidade da operação sob a ótica da CVM e demais 

órgãos reguladores. 



 

Socialmente, o caso reflete uma mudança de paradigma na gestão de patrimônios e na liquidez de 

ativos bloqueados em litígios sucessórios. A possibilidade de converter direitos hereditários em 

tokens acessíveis a investidores oferece uma nova dimensão de inclusão financeira e 

democratização do acesso a investimentos anteriormente restritos a grandes fundos ou investidores 

institucionais. Contudo, levanta também questões éticas e sociais sobre a comercialização de 

direitos sucessórios, a especulação em torno de ativos judiciais e o impacto dessas práticas na 

percepção de justiça e equidade dentro do direito das sucessões. 

 

Do ponto de vista financeiro, a operação é estruturada de modo a oferecer rendimentos atrativos 

aos investidores, lastreados no valor futuro da herança. A definição de uma taxa de retorno — CDI 

mais um percentual — visa compensar os riscos associados à espera pela resolução do litígio 

sucessório e à possível flutuação no valor dos ativos hereditários. Para proteger os investidores e 

os herdeiros, mecanismos de garantia e transparência são fundamentais. Isso inclui a avaliação 

precisa dos ativos que compõem a herança, a clara definição dos direitos representados pelos 

tokens e a implementação de medidas de segurança digital para prevenir fraudes e manipulações. 

 

 

Este caso, portanto, não apenas desafia os limites tradicionais do direito das sucessões mas também 

serve como um estudo de caso vital para a compreensão das interações entre tecnologia, direito e 

sociedade. A análise minuciosa desse episódio contribuirá significativamente para o debate 

jurídico e legislativo sobre a integração de soluções digitais inovadoras no direito sucessório, 

estabelecendo precedentes para futuras operações e moldando o desenvolvimento da legislação e 

da prática jurídica nesta nova fronteira. 

 

Definição e Origem da Tokenização 

A tokenização é um processo que converte direitos sobre um ativo ou bem em um token digital, 

que pode ser negociado em plataformas específicas, como uma Monalisa digital que somente o 

portador teria a original. Essa técnica deriva da tecnologia blockchain, que fornece a infraestrutura 

necessária para criar, armazenar e transferir tokens de maneira segura e transparente. A origem da 

tokenização pode ser traçada até o surgimento das criptomoedas, mais notavelmente o Bitcoin, que 

introduziu a noção de representar valor digital em forma de tokens ou "moedas" no ambiente 

digital. 

 

Essa inovação tecnológica, inicialmente voltada para o setor financeiro como meio de pagamento 

ou investimento, expandiu-se rapidamente para outros domínios, possibilitando a representação 

tokenizada de uma variedade de ativos reais ou intangíveis, incluindo obras de arte, imóveis e, 

mais recentemente, direitos hereditários. Ao transformar o direito sobre um ativo em tokens, a 

tokenização permite a divisão do mesmo em unidades menores, tornando possível a propriedade 

fracionada e democratizando o acesso a ativos que, de outra forma, seriam inacessíveis para a 

maioria dos investidores. 

 

Juridicamente, a tokenização introduz um modelo disruptivo de propriedade e transação de ativos, 

desafiando os princípios tradicionais de direitos reais e obrigações. Sob a óptica do direito, a 

tokenização de um ativo implica na criação de um vinculo jurídico entre o token e o direito 

subjacente sobre o ativo representado. Esse vínculo é essencial para assegurar que a posse do token 



confira ao detentor os direitos esperados, seja de rendimento, votação ou mesmo de uso e gozo do 

ativo. 

 

Do ponto de vista técnico, os tokens podem ser classificados em categorias baseadas em suas 

características e funções: tokens de pagamento (ou criptomoedas), tokens de utilidade (que 

oferecem acesso a um produto ou serviço específico) e tokens de segurança (que representam 

ativos financeiros e conferem direitos econômicos aos seus detentores). A tokenização de heranças, 

especificamente, insere-se na categoria de tokens de segurança, dada a natureza dos direitos 

econômicos envolvidos. 

 

Tokenização no Âmbito dos Ativos Digitais 

 

A expansão da tokenização para incluir uma ampla gama de ativos digitais representa uma das 

mais significativas evoluções na interseção do direito e da tecnologia contemporânea. Ativos 

digitais, por sua natureza, desafiam os conceitos tradicionais de propriedade e posse, exigindo um 

enquadramento jurídico adaptado às suas particularidades. A tokenização desses ativos digitais não 

só facilita sua negociação e transferência mas também introduz novas possibilidades de 

investimento e participação econômica. 

 

No contexto do direito sucessório, a aplicação da tokenização a ativos digitais abre um novo 

capítulo na administração e distribuição de heranças. Através da tokenização, direitos sobre ativos 

digitais, como criptoativos, direitos autorais de obras digitais, e até mesmo participações em 

empresas tecnológicas, podem ser convertidos em tokens. Estes tokens, então, são negociáveis em 

mercados secundários, proporcionando uma liquidez até então inédita para ativos que, de outra 

forma, poderiam permanecer estagnados durante longos períodos de litígio sucessório. 

 

Juridicamente, a tokenização de ativos digitais na esfera sucessória levanta questões complexas 

relativas à valoração de tais ativos, à sua classificação sob o regime de bens e direitos, e à 

transmissão desses tokens aos herdeiros. A valoração de ativos digitais, notoriamente voláteis e 

sujeitos a rápidas mudanças de mercado, requer uma abordagem meticulosa para assegurar que a 

distribuição da herança seja justa e equitativa, de acordo com os desejos do de cujus.  

 

Não obstante, a tokenização implica na necessidade de abordar a segurança digital e a proteção 

contra fraudes e manipulações, uma vez que os registros e transações são realizados em 

plataformas digitais. A garantia de autenticidade e a verificação da propriedade dos tokens são 

essenciais para prevenir disputas entre herdeiros e terceiros. 

 

Do ponto de vista legislativo e regulatório, a emergência da tokenização como meio de transmissão 

de ativos digitais em processos sucessórios desafia os legisladores a criar normas que reconheçam 

e estruturem essa nova realidade. Isso inclui a necessidade de adaptar o código civil para abarcar 

a propriedade fracionada de ativos digitais, assim como estabelecer diretrizes para a transferência 

e liquidação desses ativos em conformidade com as leis de herança. 

 

Aspectos Legais da Tokenização de Ativos 

A tokenização de ativos no contexto do direito das sucessões insere-se em um território jurídico 

relativamente novo e pleno de complexidades. Esse processo envolve a conversão de direitos sobre 



ativos - tangíveis ou intangíveis - em tokens digitais que representam esses direitos em uma 

plataforma blockchain. A legalidade e a viabilidade dessa prática dependem de uma série de 

considerações jurídicas fundamentais, que abrangem desde a validade da representação digital dos 

ativos até a conformidade com as normas regulatórias e sucessórias existentes. 

 

Um dos primeiros desafios legais é o reconhecimento dos tokens como representações legítimas 

de ativos dentro do quadro legal vigente. Isso implica a necessidade de leis que reconheçam 

explicitamente os tokens digitais como portadores de direitos e obrigações equivalentes aos dos 

ativos que representam. Além disso, deve-se assegurar que tais representações digitais cumpram 

com os requisitos legais para a transferência de propriedade, incluindo a observância de 

formalidades para a validade de contratos e a transmissão de direitos. 

 

A emissão e negociação de tokens, especialmente aqueles que representam ativos financeiros ou 

direitos hereditários, muitas vezes se encontram sob o escrutínio de reguladores financeiros, como 

a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) no Brasil. A conformidade com as regulamentações 

financeiras é crucial, envolvendo desde a classificação correta dos tokens (por exemplo, como 

valores mobiliários) até a adesão às normas sobre lavagem de dinheiro e financiamento do 

terrorismo. A tokenização de ativos hereditários também deve se adequar às diretrizes sobre a 

oferta e comercialização de ativos financeiros, garantindo transparência e proteção aos 

investidores. 

 

No âmbito do direito das sucessões, a tokenização apresenta a questão de como os direitos sobre 

os tokens são transferidos no contexto de uma herança. Isso envolve não apenas a capacidade de 

um de cujus de incluir tais tokens em seu testamento ou de serem eles automaticamente 

considerados parte do espólio, mas também como esses ativos digitais são avaliados para fins de 

partilha. A lei deve proporcionar mecanismos claros para a transferência desses ativos digitais aos 

herdeiros, assegurando que o processo seja justo e que os direitos dos herdeiros sejam protegidos. 

 

Um dos desafios mais significativos reside na garantia de equidade entre os herdeiros. A 

tokenização de parte da herança pode potencialmente alterar a distribuição equitativa dos ativos, 

especialmente se certos herdeiros optarem por liquidar seus direitos antecipadamente enquanto 

outros preferirem aguardar a conclusão do processo sucessório. A necessidade de estabelecer 

mecanismos que assegurem uma partilha justa e equilibrada entre todos os herdeiros é primordial, 

demandando soluções jurídicas inovadoras que respeitem tanto a autonomia individual quanto os 

princípios de justiça distributiva. 

 

A tokenização de ativos em plataformas blockchain levanta preocupações significativas com 

relação à segurança e à privacidade. A proteção contra fraudes, o acesso não autorizado e a 

manipulação de tokens são questões prementes que exigem uma abordagem robusta em termos de 

segurança cibernética. Da mesma forma, a privacidade dos dados dos envolvidos no processo 

sucessório deve ser assegurada, compatibilizando a transparência inerente à blockchain com as 

exigências legais de confidencialidade e proteção de dados pessoais. 

 

A tokenização também levanta questões sobre a transparência do processo e o consentimento 

informado de todos os envolvidos. A natureza complexa das operações de tokenização, combinada 

com o uso de tecnologias blockchain, pode dificultar a compreensão plena dos herdeiros sobre as 



implicações financeiras e jurídicas de sua participação. Assim, a implementação de procedimentos 

claros e acessíveis para informar e obter o consentimento dos herdeiros é essencial para validar 

eticamente a operação. 

 

Outra preocupação diz respeito ao potencial de especulação financeira em torno dos ativos 

hereditários. A possibilidade de negociar tokens representativos de partes de uma herança em 

mercados secundários pode induzir a práticas especulativas que afetem o valor real dos ativos e, 

por extensão, prejudiquem os interesses dos herdeiros e credores. A criação de regulamentações 

específicas para moderar essas atividades e proteger os direitos dos herdeiros contra manipulações 

de mercado é um aspecto crucial para a integridade do processo. 

 

Do ponto de vista ético, a antecipação de herança através da tokenização suscita reflexões sobre a 

natureza e o propósito do legado familiar. A decisão de antecipar o recebimento de ativos 

hereditários, descontando seu valor presente, pode ser vista como uma mercantilização das 

expectativas sucessórias, contrapondo-se às tradições que veem na herança uma continuidade 

geracional e um vínculo com o passado. Este aspecto demanda um equilíbrio sensível entre a 

inovação tecnológica e os valores socioculturais que cercam a prática da sucessão. 

 

Para enfrentar esses desafios, é imperativo o desenvolvimento de um conjunto de normas e 

diretrizes específicas que regulem a tokenização de heranças. Tais normas deverão abordar desde 

a avaliação e divisão de ativos até a proteção contra riscos jurídicos e financeiros, assegurando que 

a inovação tecnológica sirva ao bem-estar coletivo e à justiça sucessória. 

 

Diante desses desafios, torna-se evidente a necessidade de um marco regulatório específico que 

enderece as peculiaridades da tokenização de ativos dentro do direito das sucessões. Tal marco 

deverá não apenas proporcionar clareza legal e segurança jurídica para todos os envolvidos, mas 

também fomentar a inovação e a utilização responsável dessa tecnologia. 

 

A Tokenização como Instrumento de Democratização do Acesso a Ativos Judiciais 

O processo de tokenização não apenas simplifica e torna mais eficiente a transferência de 

propriedade, mas também amplia significativamente o leque de participantes no mercado de ativos 

judiciais, como precatórios e direitos hereditários. Neste contexto, a tokenização emerge como um 

mecanismo poderoso para nivelar o campo de jogo, permitindo que pequenos investidores 

participem de oportunidades de investimento com alto potencial de retorno. 

 

Historicamente, o investimento em ativos judiciais tem sido dominado por fundos de investimento 

e investidores institucionais, capazes de navegar na complexidade e na morosidade dos processos 

judiciais. A tokenização desses ativos oferece uma alternativa viável, desagregando os direitos em 

partes menores e mais acessíveis, permitindo assim a participação de um espectro mais amplo de 

investidores. Esse fracionamento facilita a liquidez e reduz as barreiras de entrada, democratizando 

o acesso ao mercado. 

 

Além de aumentar a acessibilidade, a tokenização traz um nível de transparência sem precedentes 

para o mercado de ativos judiciais. A utilização da tecnologia blockchain garante a imutabilidade 

e a rastreabilidade dos tokens, assegurando aos investidores uma clareza maior sobre a origem, a 

propriedade e a história dos ativos representados. Esta transparência é fundamental para a 



confiança no sistema, reduzindo o risco de fraude e proporcionando uma base sólida para a 

segurança jurídica dos investimentos. 

 

Entretanto, a adoção da tokenização como instrumento de democratização enfrenta desafios 

significativos, especialmente no que tange à regulamentação. A ausência de um quadro regulatório 

claro para a tokenização de ativos judiciais pode limitar seu potencial de democratização, 

restringindo o acesso dos investidores de varejo e impondo barreiras à entrada de novos 

participantes no mercado. A superação desses desafios requer um esforço coordenado entre 

reguladores, legisladores e participantes do mercado para desenvolver normas que protejam os 

investidores sem inibir a inovação. 

 

A longo prazo, a tokenização tem o potencial de contribuir significativamente para a inclusão 

financeira, oferecendo a indivíduos e comunidades com acesso limitado ao sistema financeiro 

tradicional uma porta de entrada para o investimento e a acumulação de riqueza. Ao facilitar o 

acesso a ativos judiciais com alto potencial de retorno, a tokenização pode desempenhar um papel 

crucial na redução das desigualdades econômicas e na promoção de uma distribuição de riqueza 

mais equitativa. 

 

A Discussão sobre Paternidade e seus Efeitos na Herança 

A reivindicação de paternidade em processos de sucessão não é apenas uma questão de identidade 

pessoal ou familiar, mas também um elemento crucial na determinação dos direitos hereditários. 

No direito brasileiro, a comprovação da paternidade pode alterar significativamente a distribuição 

de uma herança, incluindo ou excluindo indivíduos do rol de herdeiros legítimos. A incorporação 

da tokenização nesse contexto introduz uma camada adicional de complexidade, pois a antecipação 

de ativos hereditários via tokenização precisa considerar a possibilidade de futuras reivindicações 

de paternidade que possam alterar a composição do espólio. 

 

O reconhecimento da paternidade e a subsequente alteração dos direitos à herança coloca em 

destaque os desafios éticos e legais associados à gestão antecipada de heranças por meio da 

tokenização. A necessidade de equilibrar os direitos dos herdeiros presumidos com a possibilidade 

de surgimento de novos herdeiros legítimos exige um manejo cuidadoso e um enquadramento 

jurídico robusto que proteja os interesses de todas as partes envolvidas. Além disso, a possibilidade 

de futuras contestações judiciais sobre a paternidade e seus efeitos na herança tokenizada levanta 

questões sobre a segurança e a estabilidade dos investimentos realizados em tokens hereditários. 

 

A inclusão de reivindicações de paternidade no processo de tokenização de heranças demanda 

procedimentos rigorosos de validação e um mecanismo flexível capaz de ajustar a distribuição dos 

tokens em resposta a decisões judiciais futuras. Isso implica a necessidade de uma estrutura legal 

e contratual que preveja a possibilidade de reconfiguração da propriedade dos tokens, garantindo 

que os direitos de todos os herdeiros, reconhecidos atualmente ou no futuro, sejam respeitados. 

 

Para os herdeiros, a principal vantagem da tokenização reside na potencial liquidez antecipada dos 

ativos hereditários. Em um processo tradicional de sucessão, os ativos podem permanecer 

indispiníveis até a conclusão do inventário, um procedimento muitas vezes prolongado por 

disputas legais ou burocráticas. A tokenização permite que uma parte desses ativos seja convertida 



em tokens digitais e vendida, proporcionando aos herdeiros acesso imediato a uma parte de sua 

herança. 

 

Ademais, a divisão dos ativos em tokens permite uma diversificação mais ampla dos investimentos 

dos herdeiros. Ao invés de herdar um ativo indiviso, os herdeiros têm a opção de reter uma parte 

em tokens e liquidar outra, adaptando suas decisões de investimento conforme suas necessidades 

e perfis de risco individuais. 

 

Entretanto, esta inovação não está isenta de riscos. A volatilidade inerente aos mercados digitais 

pode impactar o valor dos tokens, expondo os herdeiros a riscos financeiros adicionais. Além disso, 

a necessidade de transparência e a adequação das informações sobre os ativos tokenizados são 

essenciais para evitar a desinformação e garantir que os herdeiros tomem decisões baseadas em 

dados concretos e confiáveis. 

 

Do lado dos credores, a tokenização pode oferecer um meio mais direto e eficiente de acessar os 

ativos devidos. Em teoria, a conversão de ativos hereditários em tokens poderia facilitar a 

liquidação de dívidas, permitindo que os credores recebam pagamentos sem a necessidade de 

aguardar a conclusão do processo de inventário. 

 

No entanto, surgem preocupações sobre a priorização e a segurança dos créditos. A proteção dos 

direitos dos credores exige que o processo de tokenização seja projetado de maneira a respeitar a 

ordem legal de pagamento das dívidas, garantindo que a distribuição de ativos via tokens não 

prejudique a capacidade dos credores de recuperar o que lhes é devido. 

 

Orientações da CVM para a Renda Fixa Digital 

A CVM, enquanto órgão regulador do mercado de capitais no Brasil, enfrenta o desafio de 

desenvolver um marco regulatório que seja ao mesmo tempo propício à inovação e capaz de 

proteger os investidores. As orientações para a renda fixa digital buscam endereçar esse desafio, 

estabelecendo critérios claros para a emissão, negociação e liquidação de títulos de renda fixa em 

forma de tokens. 

 

Essas orientações destacam a importância da conformidade com as normas de segurança e 

transparência, exigindo dos emissores a divulgação completa de informações sobre os ativos 

tokenizados, os riscos associados e os direitos dos detentores dos tokens. Além disso, a CVM tem 

enfatizado a necessidade de implementar medidas robustas de segurança cibernética para proteger 

os sistemas de tokenização contra fraudes e ataques cibernéticos. 

 

No contexto específico da tokenização de heranças, as orientações da CVM introduzem um novo 

paradigma na forma como esses ativos são tratados no mercado financeiro. Por um lado, essas 

diretrizes oferecem um caminho regulatório para que heranças possam ser tokenizadas e acessadas 

por um público mais amplo de investidores. Por outro, impõem responsabilidades significativas 

sobre as gestoras especializadas que atuam na intermediação desses ativos, garantindo que a 

tokenização seja realizada de maneira justa, transparente e segura. 

 

A adaptação das regulamentações existentes à realidade da tokenização de ativos representa um 

desafio contínuo para a CVM. A complexidade dos ativos hereditários, somada à inovação trazida 



pela tokenização, requer um esforço constante de atualização e revisão das normativas para 

garantir que sejam adequadas ao dinamismo do mercado e às necessidades dos investidores. 

 

A segurança dos investimentos em tokens e a transparência das operações são preocupações 

centrais na regulação da tokenização. A CVM busca assegurar que os emissores de tokens 

disponibilizem todas as informações necessárias aos investidores, incluindo detalhes sobre os 

ativos subjacentes, os direitos conferidos pelos tokens e os riscos associados. Além disso, a 

integridade dos sistemas de blockchain utilizados para a emissão e negociação de tokens é vital 

para prevenir fraudes e proteger os ativos digitais. 

 

A regulação da tokenização de ativos por parte da CVM também deve ser flexível o suficiente para 

se ajustar às rápidas mudanças tecnológicas e às dinâmicas do mercado. Isso requer um processo 

contínuo de diálogo entre reguladores, participantes do mercado e especialistas em tecnologia, 

para que as regulamentações possam ser atualizadas e adaptadas conforme necessário, 

promovendo um ambiente de inovação responsável. 

 

A atuação da CVM em relação à renda fixa digital e à tokenização de ativos é um componente 

chave na construção de um ambiente de mercado seguro e propício à inovação. As orientações 

atuais são apenas o início de um processo de adaptação regulatória que deve evoluir em resposta 

às transformações do mercado e ao surgimento de novas tecnologias financeiras. 

 

Desafios e Perspectivas para a Regulação de Ativos Digitais 

Um dos principais desafios é a capacidade dos reguladores de acompanhar o ritmo das inovações 

tecnológicas. A tokenização de ativos representa uma mudança paradigmática que exige uma 

atualização contínua das normas regulatórias para abranger novos tipos de ativos e modelos de 

negócios. Isso implica em uma necessidade de flexibilidade regulatória e a adoção de uma 

mentalidade voltada para a aprendizagem e adaptação contínuas. 

 

Outro desafio crucial é encontrar um equilíbrio entre promover a inovação no mercado de capitais 

e garantir a proteção adequada aos investidores. A regulação precisa assegurar que a tokenização 

de ativos não exponha os investidores a riscos injustificados, ao mesmo tempo em que permite que 

o mercado se beneficie das vantagens que essa tecnologia oferece, como maior liquidez, 

transparência e eficiência. 

 

A segurança jurídica é fundamental para a confiança no mercado de ativos digitais. Os investidores 

precisam de clareza sobre os direitos e obrigações associados aos tokens, bem como as garantias 

legais em caso de disputas. A CVM tem o papel de assegurar que as operações de tokenização 

sejam conduzidas de maneira que respeite os princípios de direito e ofereça proteção adequada aos 

participantes do mercado. 

 

A tokenização de ativos tem o potencial de democratizar o acesso ao mercado de capitais, 

oferecendo oportunidades de investimento para um público mais amplo. Contudo, para que esse 

potencial seja plenamente realizado, a regulação deve promover a inclusão financeira, removendo 

barreiras desnecessárias e assegurando que os ativos digitais sejam acessíveis e compreensíveis 

para investidores não tradicionais. 

 



Diante desses desafios, a CVM e outros órgãos reguladores estão diante de uma oportunidade única 

de liderar a inovação regulatória no campo dos ativos digitais. Isso pode envolver a criação de 

"sandboxes" regulatórios, que permitem testar novas tecnologias e modelos de negócios em um 

ambiente controlado, e a colaboração com reguladores internacionais para desenvolver padrões 

globais para a tokenização de ativos. 

 

O Impacto da Tokenização: O Papel das Gestoras Especializadas como a Jequitibá 

Gestoras especializadas operam na seleção, avaliação e precificação de ativos judiciais, 

transformando-os em oportunidades de investimento acessíveis. Por meio da tokenização, esses 

ativos, tradicionalmente considerados ilíquidos e de difícil acesso, tornam-se disponíveis para um 

espectro mais amplo de investidores. A gestão especializada assegura a transparência e a segurança 

necessárias para a inclusão desses ativos no mercado de capitais, mitigando riscos e fornecendo as 

informações essenciais para a tomada de decisão dos investidores. 

 

A engenharia financeira desenvolvida por essas gestoras para a tokenização de precatórios e 

heranças representa um avanço significativo. Essa inovação não apenas abre novos caminhos para 

a liquidez de ativos até então engessados no processo judicial, como também cria mecanismos de 

renda fixa digital com rendimentos atrativos. A atuação da Jequitibá, em particular, exemplifica 

como a combinação de expertise jurídica e financeira pode gerar soluções criativas que aliam 

rentabilidade, segurança e conformidade regulatória. 

 

Um dos maiores impactos da atuação dessas gestoras é a democratização do acesso a investimentos 

anteriormente restritos a instituições financeiras ou investidores de grande porte. A tokenização 

permite a fragmentação de direitos sobre ativos judiciais em cotas menores, tornando-os acessíveis 

a investidores individuais. Essa abertura do mercado contribui para a inclusão financeira e a 

diversificação de carteiras, oferecendo aos pequenos investidores a possibilidade de participar de 

investimentos com perfil e retornos antes inalcançáveis. 

 

Contudo, a atuação dessas gestoras vem acompanhada de desafios significativos. A necessidade 

de assegurar a conformidade com as regulações vigentes, a gestão de riscos associados à avaliação 

e liquidação de ativos judiciais, e a manutenção da confiança dos investidores demandam um 

elevado padrão de rigor, transparência e inovação. Além disso, enfrentam o desafio de educar o 

mercado sobre as características, os riscos e as oportunidades dos ativos tokenizados. 

 

O sucesso das gestoras especializadas como a Jequitibá na tokenização de heranças e outros ativos 

judiciais indica um caminho promissor para a expansão do mercado de ativos digitais. A 

continuidade desse sucesso, porém, dependerá da capacidade de adaptação às mudanças 

regulatórias, da inovação constante em produtos financeiros e da manutenção de elevados padrões 

éticos e de gestão. 

 

O Potencial de Crescimento do Mercado de Ativos Digitais 

A tokenização viabiliza uma maior democratização do acesso a ativos tradicionalmente 

considerados ilíquidos ou de difícil acesso para o investidor médio. Heranças e precatórios, por 

exemplo, podem ser transformados em ativos digitais negociáveis, permitindo que uma base mais 

ampla de investidores participe de oportunidades antes restritas a grandes instituições ou 

indivíduos de alto patrimônio líquido. Este processo não apenas amplia o mercado potencial para 



esses ativos, mas também promove a inclusão financeira ao proporcionar novas vias de 

investimento. 

 

Um dos principais desafios enfrentados no mercado de ativos tradicionais é a liquidez. A 

tokenização oferece uma solução inovadora para esse problema, permitindo a divisão de ativos em 

unidades menores e mais acessíveis, que podem ser facilmente negociadas em plataformas digitais. 

Isso não só facilita a entrada de novos participantes no mercado, como também contribui para a 

formação de um mercado secundário mais ativo e líquido para ativos antes considerados estáticos. 

 

A utilização da tecnologia blockchain na tokenização de ativos promove uma maior transparência 

e segurança nas transações. Cada token é registrado em um livro-razão distribuído, garantindo a 

rastreabilidade e a imutabilidade das informações. Para investidores e reguladores, isso significa 

uma maior confiança na integridade dos ativos e nas operações de mercado, reduzindo o risco de 

fraude e promovendo um ambiente de investimento mais seguro. 

 

O crescimento do mercado de ativos digitais, embora promissor, enfrenta desafios regulatórios 

significativos. A adaptação das leis existentes e a criação de novas regulamentações para abordar 

especificamente a tokenização de ativos são passos cruciais para garantir o desenvolvimento 

sustentável desse mercado. Além disso, a aceitação e adaptação por parte dos participantes do 

mercado, incluindo investidores, gestores de ativos e intermediários financeiros, são fundamentais 

para a realização plena desse potencial de crescimento. 

 

Olhando para o futuro, o mercado de ativos digitais tem o potencial de se tornar um componente 

integral do sistema financeiro global. À medida que os desafios regulatórios são superados e as 

tecnologias se desenvolvem, espera-se que mais ativos sejam tokenizados, abrangendo uma gama 

ainda mais ampla de bens e direitos. Isso não só ampliará as oportunidades de investimento 

disponíveis, mas também fomentará a inovação em produtos financeiros, modelos de negócios e 

estratégias de investimento. 

 

Análise Final 

À medida que adentramos a era digital, a tokenização emerge como uma força disruptiva no direito 

das sucessões, redefinindo a maneira como heranças são concebidas, administradas e transferidas. 

Este movimento não apenas reflete a convergência do direito com as inovações tecnológicas, mas 

também sinaliza uma evolução significativa nas práticas sucessórias, abrindo caminho para uma 

maior eficiência, transparência e inclusão financeira. 

 

A integração da tokenização no direito das sucessões representa uma modernização necessária que 

alinha o direito com as novas realidades econômicas e tecnológicas. Ao facilitar a liquidez de 

ativos hereditários e democratizar o acesso a investimentos que antes eram inacessíveis, a 

tokenização tem o potencial de simplificar processos sucessórios, reduzindo os custos e o tempo 

associados à transferência de ativos. Essa modernização demanda, contudo, uma reavaliação das 

normas jurídicas vigentes e a adoção de um quadro regulatório adaptado às nuances dos ativos 

digitais. 

 

Olhando para o futuro, a tokenização de ativos judiciais, incluindo heranças e precatórios, promete 

remodelar o mercado financeiro e o campo do direito sucessório. À medida que mais ativos são 



tokenizados, espera-se que surjam novas oportunidades de investimento, bem como desafios 

regulatórios e éticos que necessitarão ser endereçados. A colaboração entre legisladores, 

reguladores, profissionais do direito e tecnólogos será essencial para garantir que o 

desenvolvimento da tokenização ocorra de forma equilibrada, protegendo os interesses de 

herdeiros, credores e investidores. 

 

O impacto da tokenização no direito sucessório é multifacetado, influenciando desde a gestão de 

ativos hereditários até as dinâmicas de disputas familiares e a administração de justiça. Ao oferecer 

uma nova via para a resolução de disputas e para a liquidação de ativos, a tokenização pode 

contribuir para a redução de litígios prolongados, beneficiando todas as partes envolvidas. No 

entanto, para que esse potencial seja plenamente realizado, será necessário enfrentar questões 

relativas à equidade, à transparência e à segurança das transações. 

Conclusão 

 

A tokenização de heranças constitui uma revolução digital no direito das sucessões, trazendo 

consigo promessas de maior eficiência, inclusão e justiça. No entanto, para que esses benefícios 

se materializem, é crucial que se desenvolva um entendimento aprofundado das implicações legais, 

éticas e práticas dessa tecnologia. A educação continuada dos profissionais do direito, a elaboração 

de políticas regulatórias claras e o compromisso com a inovação responsável serão fundamentais 

para navegar as águas inexploradas da tokenização no direito das sucessões. 

 

Em última análise, a jornada da tokenização no âmbito das sucessões está apenas começando. À 

medida que avançamos, a colaboração interdisciplinar e o comprometimento com os princípios de 

justiça e equidade guiarão o caminho para a realização do potencial transformador dessa inovação, 

assegurando que o direito das sucessões continue a evoluir em consonância com as demandas e 

oportunidades do século XXI. 

 

 

 


